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ADJASME FELIX FERREIRA ME

RF AIIPM DATA VALOR

5537/02 24858-A 04/10/02 R$ 52,12
ALESSANDRO FERNANDES PEREIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5542/02 24861-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5533/02 24862-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
ANTONIO SOARES GODINHO ME

RF AIIPM DATA VALOR

5557/02 24856-A 04/10/02 R$ 52,12
ERIVELTO DOS REIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5543/02 24863-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
GERSON VICARI TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5541/02 24864-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
5536/02 24865-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5532/02 24866-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JOELSI SANTANA DOS SANTOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

5539/02 24859-A 04/10/02 R$ 52,12
LUCIANO EUGENIO DE MATOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

5535/02 24867-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
LUIZ CARLOS DE CARVALHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5540/02 24868-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
MARIO FERNANDO MORGADO ME

RF AIIPM DATA VALOR

5534/02 24869-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
OLIMPIA HERMINIA GOZEWIENA KARELINA CHAVES
TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5531/02 24870-A 04/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
VIRGOLINO MENDES

RF AIIPM DATA VALOR

5558/02 24860-A 04/10/02 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veiculo a pessoa não habilitada

ANTONIO SOARES GODINHO ME

RF AIIPM DATA VALOR

5556/02 24855-A 04/10/02 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo

regular na RMSP.
ERIVELTO DOS REIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5538/02 24857-A 04/10/02 R$ 104,24
De 8-10-02 - CTC/TCR/2095/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passagei-

ros alem do limite permitido
EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

5596/02 24889-A 08/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
GERSON VICARI TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5597/02 24890-A 08/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JEAN RAFAEL DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5599/02 24891-A 08/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JOSE CARLOS FAVERO JUNIOR TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5598/02 24892-A 08/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5572/02 24883-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5571/02 24884-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5570/02 24885-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5569/02 24886-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5568/02 24887-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5580/02 24893-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5565/02 24894-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5564/02 24896-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5563/02 24897-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5562/02 24898-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5561/02 24899-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5560/02 24900-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5559/02 24901-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.

AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5567/02 24882-A 08/10/02 R$ 104,24 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra h
Cobrança de tarifa, superior ou inferior a autorizada.

B.B. TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5552/02 24880-A 08/10/02 R$ 52,12
5551/02 24881-A 08/10/02 R$ 52,12

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das

autoridades competentes da STM
B.B. TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5550/02 24888-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5402/02 24902-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5566/02 24895-A 08/10/02 R$ 208,49 (Reincidente)
De 27-9-02 - CTC/TCR/2096/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passagei-

ros alem do limite permitido
ALEX ALVES DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5440/02 24774-A 27/09/02 R$ 52,12
ATAGIDES HERINGER ME

RF AIIPM DATA VALOR

5442/02 24766-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JOSE ROBERTO RODRIGUES MARTINS TRANSPORTES
ME

RF AIIPM DATA VALOR

5443/02 24768-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
JOSE VALDIR FRANCISCO DE SIQUEIRA TRANSPORTES
ME

RF AIIPM DATA VALOR

5444/02 24767-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
LENILDA APARECIDA DA SILVA TAKEDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

5438/02 24770-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
MARIO FERNANDO MORGADO ME

RF AIIPM DATA VALOR

5441/02 24769-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
PEDRO LUIZ MANCUZO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

5439/02 24771-A 27/09/02 R$ 104,24 (Reincidente)
V. M. PUERTAS ME

RF AIIPM DATA VALOR

5437/02 24775-A 27/09/02 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5409/02 24759-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5410/02 24760-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5411/02 24761-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5412/02 24762-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5413/02 24763-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5414/02 24764-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)
5415/02 24765-A 27/09/02 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra h
Cobrança de tarifa, superior ou inferior a autorizada.

B.B. TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

5460/02 24772-A 27/09/02 R$ 52,12
5459/02 24773-A 27/09/02 R$ 52,12

De 9-10-02 - CTC/TCF/2097/2002

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

12743-A 08/10/02 CIT-4067 JOSÉ DA SILVA

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Tel. 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 14-10-2002

Autos nº 44.861/2001 - prov. 30 - DAEE - Interessado:
UGP-Tietê - De acordo com o Parecer UGP-Tietê/CJ nº
023/2002, fls. 273/278 e Ofício SHRSO/GS/402, fls. 286/287,
autorizamos a alteração do termo de contrato nº
97/22/00266.5, de 07/11/97, aditado e reti-ratificado pelos
termos de nºs 99/22/00175.2, de 03/12/99, 2000/22/00068.1,
de 31/05/2000, 2000/22/00173.9, de 11/04/2000, 2001/ 22/
00021.8, de 19/03/2001 e 2001/22/00227.6, 31/12/2001, cele-
brado com o Consórcio ENGER/CKC, consubstanciada na
prorrogação de prazo contratual por 8 (oito) meses, suple-
mentação de R$ 687.024,44, sendo R$ 504.336,44 para o
principal e R$ 182.688,00, para reajustes contratuais, distri-
buídos conforme cronograma físico-financeiro reformulado
à fl. 245, alteração da cláusula de garantia e redistribuição
de verba de um exercício para outro, observadas as nor-
mas legais.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei nro 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91,
da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licen-
ças de Perfuração:

Interessado: SAEMJA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE JAÚ - Autos 45780

Local: Rua 24 de Maio, 1965, no município de Jaú
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7533,00 - Leste 750,18 - MC 51

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATA-
PARÁ - Autos 9300453

Local: Rua Mamoro Hirakawa, s/n - Bairro Mombuca,
no município de Guatapará

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7614,20 - Leste 193,65 - MC 45

Interessado: JOÃO BATISTA ZILLO - Autos 9701586
Local: Fazenda Borquim, Bairro Vargem Limpa, no

município de Lençóis Paulista

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7483,59 - Leste 727,87 - MC 51

Interessado: DARCY LUIZA FRANCESCHI PERLINGEI-
RO - Autos 9701587

Local: Fazenda Chalet - zona rural, no município de Ita-
puí

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7530,66 - Leste 734,07 - MC 51

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ -
Autos 9802942

Local: Rua Hum X Rua Seis, Matão, no município de
Sumaré

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7474,97
- Leste 277,73 - MC 45

Local: Rua Deudete Alves de Souza, 205 - Santo Anto-
nio, no município de Sumaré

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7472,80
- Leste 274,69 - MC 45

Local: Rua Eduardo Tanner X Rua Bento Noveletto -
São Bento, no município de Sumaré

Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7471,49
- Leste 264,37 - MC 45

Interessado: SALARINOX IND E COMÉRCIO DE CONE-
XÕES LTDA - Autos 9803199

Local: Rodovia Cornelio Pires, Km 02 - Água Branca, no
município de Piracicaba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7479,80
- Leste 228,07 - MC 45

Interessado: CONSTANTINO CANOVAS BOTTAZZO -
Autos 9803464

Local: Estrada Caminho de Servidão, s/n - São Miguel,
no município de Indaiatuba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7447,24 - Leste
273,63 - MC 45

Interessado: JAIRO DA SILVA BRANDÃO - Autos
9803465

Local: Alameda dos Mognos, 1730 - Colinas do Mostei-
ro, no município de Indaiatuba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7442,18 - Leste
278,24 - MC 45

Interessado: SALOMÃO LINO DE AGUIAR LEITE -
Autos 9803467

Local: Av. Benedito Castilho de Andrade, s/n - Eloy
Chaves, no município de Jundiaí

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7434,49 - Leste
299,40 - MC 45

Interessado: PACKDUQUE INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS
LTDA - Autos 9803475

Local: Rua Laerte Paiva, 190 - Macuco, no município de
Valinhos

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7455,62 - Leste
290,74 - MC 45

Interessado: BERNAUER EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA - Autos 9803523

Local: Via das Acácias, s/n - Pinhal, no município de
Cabreúva

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7425,76 - Leste
285,26 - MC 45

Interessado: ROSA IGUSHI SUKO - Autos 9803546
Local: Estrada Municipal Monte Mor/Santa Bárbara,

Km 5 - Santa Cruz, no município de Monte Mor
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7462,48
- Leste 258,47 - MC 45

Interessado: JOTO COMERCIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E DESENVOLVIMENTO LTDA - Autos
9902146

Local: Estrada Sete Voltas, 49 - Bela Vista, no municí-
pio de Mairiporã

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7414,96 - Leste
338,26 - MC 45

Interessado: JOSÉ BORGES - Autos 9902161
Local: Estrada da Ressaca, 2500 - Ressaca, no municí-

pio de Itapecerica da Serra
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7377,02 - Leste
307,13 - MC 45

Interessado: IZENA APARECIDA GUIRADO - Autos
9902182

Local: Sítio Mambré, Rodovia Edgar Máximo Zambot-
to, Km 48,5 - Serra dos Cristais, no município de Franco da
Rocha

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7425,50 - Leste
317,45 - MC 45

Concluida a obra o responsável técnico deverá solicitar
no prazo de 30 dias a Outorga do Direito de Uso do Recur-
so Hidrico, apresentando relatório pormenorizado conten-
do os elementos necessários á exploração da água subter-
rânea.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou
regulamento atinente á espécie.

Esta licença não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente á legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento á legislação estadual e
federal, referente á proteção ambiental artigo 2º da lei
4771/65 Código Florestal, para viabilizar esta obra. 

Implantações de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria

DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803199,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o
empreendimento á INDÚSTRIA PARA FABRICAÇÃO DE
CONEXÕES, localizado na Rodovia Cornelio Pires, Km 02 -
Água Branca, município de Piracicaba, requerida por SALA-
RINOX IND E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA, observadas
as disposições legais e regulamentares que discilplinam a
matéria,

Uso Poço - Formação Itararé - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7479,80 - Km Leste 228,07 - MC 45 - Vazão 5,00
m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803523,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o
empreendimento á LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL
ELDORADO, localizado na Via das Acácias, s/n - Pinhal,
município de Cabreúva, requerida por BERNAUER
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, observadas
as disposições legais e regulamentares que discilplinam a
matéria,

Uso Poço - Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte
7425,76 - Km Leste 285,26 - MC 45 - Vazão 15,00 m3/h -
Periodo 15 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e
ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual
e federal, referente ao controle de poluição das águas, a
proteção ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar
este empreendimento.

Extratos de Contrato

Termo de comodato nº 2002/37/00189.2. Autos nº
24.092/93-Prov. 03-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA. Objeto - ces-
são em comodato de 1 transformador trifásico de 300 KVA,
que será instalado na Praça de Esportes “Benedicto Stora-
ni”, pelo prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente
termo de comodato - 14/10/2002.

Termo de comodato nº 2002/33/00188.0. Autos nº
1.816/86-Prov. 08-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA. Objeto - cessão em
comodato de 1 transformador trifásico de 75 KVA, que será
instalado no Serviço de Abastecimento de Água (poço 1 -
Avenida Engº Ivanil Francischini s/nº, pelo prazo de 3 anos.
Data de assinatura do presente termo de comodato -
14/10/2002.

Termo de comodato nº 2002/33/00187.9. Autos nº
1.816/84-Prov. 07-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA. Objeto - cessão em
comodato de 2 transformadores trifásicos, sendo: 1 de 300
KVA, instalado no Serviço de Abastecimento de Água Poço
4, e 1 de 150 KVA, instalado no Matadouro e Cozinha Pilo-
to, pelo prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente
termo de comodato - 14/10/2002.

Termo de comodato nº 2002/37/00186.7 Autos nº
2.068/83-Prov. 04-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS. Objeto - cessão
em comodato de 1 transformador trifásico de 75 KVA, ins-
talado na Usina de reciclagem de Lixo na Fazenda Munici-
pal, pelo prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente
termo de comodato - 14/10/2002.

Termo aditivo nº 2002/31/00190.9. Autos nº 9901497/01-
Prov. 03-DAEE. Convenentes - DAEE e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAIEIRAS. Objeto - termo aditivo de reti-ratifica-
ção ao termo de convênio nº 2001/31/00236.7, de
31/12/2001, objetivando a realização conjunta de obras de
canalização do Córrego da Colônia, Jardim Esperança, no
Município. Prazo - em razão da prorrogação de prazo, o
presente convênio terá vigência desde a data de sua assi-
natura até 31/03/2003. Data de assinatura do presente
termo aditivo - 14/10/2002.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-4.959, de 14-10-2002

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio às Atividades de Cultura e Extensão Univer-
sitária que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitá-
ria, em sessão de 25-4-2002, e ad referendum da Comissão
de Orçamento e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 anos, a partir de
1º-10-2002, o prazo para funcionamento do Núcleo de
Apoio às Atividades de Cultura e Extensão Universitária:
Assistência de Enfermagem em Saúde Coletiva - Nace-
Aensc, criado pela Resolução 3.873, de 13-9-91, alterada
pela Resolução 3.883, de 22-10-91.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. (Proc. USP 2002.1.2499.1.4).

Resolução USP-4.960, de 14-10-2002

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho de Cultura e Extensão Universi-
tária, em sessão de 25-7-98, e pela Comissão de Orçamento
e Patrimônio, em sessão de 18-9-2000, baixa a seguinte
resolução:

Artigo 1º - Fica desativado o Núcleo de Apoio às Ativi-
dades de Cultura e Extensão Universitária denominado
Núcleo de Estudos em População e Saúde - Neps, criado
pela Resolução 3.842, de 12-7-91.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Resolução 4.558, de 5-5-98. (Proc. USP
96.1.31918.1.5).

Portaria GR-3.371, de 11-10-2002

Dispõe sobre  concessão de auxílio na Universida-
de de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, de conformida-
de com o artigo 4º, da Portaria GR-2.915, de 17-10-94, baixa
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica concedida ao Centro Acadêmico Marina
de Andrade Resende a importância de R$ 1.800,00, a título
de auxílio financeiro, para pagamento de despesas referen-
tes à realização do Simpósio de Ética e Legislação em
Enfermagem, nos dias 25 e 26 de outubro p.f.

Artigo 2º - A despesa correrá pelo item de despesa -
339039994 - Outros serviços e encargos Pessoa Jurídica -
Receita própria da Escola de Enfermagem de Ribeirão
Preto.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. USP 02.1.752.22.7).

Portaria do Reitor, de 9-10-2002

Designando, nos termos do artigo 8º da Resolução
4.708/99, alterada pela Resolução 4.829-2001, os Profs. Drs.
Eva Alterman Blay (FFLCH e Nemge), Sérgio França Adorno
de Abreu (FFLCH e NEV) e Maria Stella Graziani (PUC-SP),
para comporem a Comissão Julgadora do Prêmio Universi-
dade de São Paulo de Direitos Humanos, do ano de 2002;
designando, ainda, o Prof. Fábio Bezerra de Brito (EA-FE),
para colaborar com a mencionada Comissão. (Republicada
por ter saído com incorreções.)

Despacho do Reitor, de 11-10-2002

Negando provimento, no mérito, à representação for-
mulada pela Empresa Fortel Comercial Eletrônica Ltda. -
ME, inconformada com a desclassificação da proposta
apresentada na licitação modalidade Convite 4-2002, pelas
razões expostas na manifestação do Diretor do IEE (fls.
294), secundada pelo Parecer 1281-2002 (fls. 296/298), da
Consultoria Jurídica, que foram adotadas como motivação
e complementação do Proc. USP 02.1.136.4.6.


